CAMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

ESTADO DE MINAS GERAIS

NOVO TEMPO, NOVAS IDEIAS!

INDICACAO Ne 478/2025 VO @; D ?

Excelentissimo Senhor
Rafael Vieira Faria

Presidente da Camara Municipal
Pedro Leopoldo-MG
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Senhor Presidente,

No uso dé{ nhas icoesiregim >, AN , nte a concessio
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de Mocdo de Parib ”ﬁ:f%\ 0572 e0 [or cerds do Pa elo/Marcio de Paula,
atualmente o administrad: aroquid”Santo. Antonio, no distrito de.Lagoa“te Santo Antdnio, nesse

municipio.

Decidir ser padre é escolher uma forma de vida, uma vida feita em cima de condicdes diferentes de
um civil comum. E tomar a decis3o pelo bem do préximo, é abdicar de algumas experiéncias, mas é viver
em fungdo do coletivo. Ha pessoas que tém aptiddo para fazer o trabalho de um padre, mas a vocagdo é
mais interna e € um dom de Deus. E o caso do jovem Angelo Mércio de Paula, nascido em Conselheiro
Lafaiete/MG. = . o . :

O jovem Angelo Mércio de Paula foi ordenado padre em 24 de abril de 2004, em Rio Espera/MG. De
2005 a 2012 foi administrador da Parbquia Sdo José Operario em Nova Lima/MG. De 2012 a 2014 esteve
na Pardquia Nossa Senhora do Rosario/Santa Martinha. De 2014 a 2023 na Paréquia Sdo Judas Tadeu San
Genaro em Ribeirdo das Neves. Nesse tempo, o Padre Angelo Marcio se dedicou intensamente 3
preparagdo missionaria para a criagio da Paréquia Maria M3e de Jesus Cristo na Regional Municipal Santa
Cecilia, em Esmeraldas/MG. Em fevereiro de 2023 esteve na Pardéquia Santa Quitéria. Em 09 de f_évereiro
de 2024 assumiu a administracdo da Paréquia Santo Anténio, localizada no Bairro Lagoa de Santo Anténio,
neste municipi « = . . B

Em consideragdo ao povo catélico, cabe a este Poder Legislativo, pois, prestar esse reconhecimento
ao Padre Angelo Mércio de Paula, pelos seus 21 anos de ordenagdo Sacerdotal_, o qual decidiu seguir sua
vocacdo atualmente na Pardqui . ’

¢do de Parabéns

r esclarecimentos.
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Cynthia Salom3o Bastos Faria
‘ Vereadora
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